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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 

EDITAL CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

LICITAÇÃO PARA AMPLA COMPETIÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.109/2025 

 

 

 

BASE LEGAL 

O PRESENTE CERTAME SERÁ REGIDO REGIDO PELAS LEIS 

14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 

78/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 79/2023 E DECRETO 

MUNICIPAL Nº 80/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS 

NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO 

COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NA ESCOLA 

MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE GUADALUPE NO 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS- MA 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 

MODO DE DISPUTA Aberto 

LOCAL DA SESSÃO https://www.licitafortalezadosnog.com.br 

DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 

30 de Outubro de 2025 

08:00hr (Horário de Brasília) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 548.670,42 (Quinhentos e quarenta e oito mil, seiscentos e setenta reais 

e quarenta e dois centavos) 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Faustiana Nogueira de Freitas 

Decreto nº019/2025 

Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.licitafortalezadosnog.com.br, 

www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br, e poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de 

Licitações, situada na Avenida José Sarney, nº 359, centro, Fortaleza dos Nogueiras-MA, de segunda à sexta- 

feira, das 08:00 às 12:00 horas. 

 

 

 

 

https://www.licitafortalezadosnog.com.br/
https://www.licitafortalezadosnog.com.br/
http://www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br/
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.109/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, por 

intermédio da secretaria de administração, planejamento e finanças, que este subscreve este edital, 

torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade 

Concorrência Eletrônica ,  do tipo menor preço global, , nos termos da leis 14.133 de 1º de abril de 

2021, Decreto municipal nº 78/2023, Decreto municipal nº 79/2023, e Decreto Municipal nº 

80/2023, lei complementar nº 123/2006, alterada pela lei complementar nº 147/2014 e demais 

normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 

eletrônica https://www.licitafortalezadosnog.com.br. 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS- MA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 
15H:00M DO DIA 16/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E 

ESCLARECIMENTOS: 

23H:59M DO DIA 27/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
07H:59M DO DIA 30/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 
08H:00M DO DIA 30/10/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: https://www.licitafortalezadosnog.com.br. 

https://www.licitafortalezadosnog.com.br/
https://www.licitafortalezadosnog.com.br/
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1. DO OBJETO 

2. Contratação de empresa especializada para construção de quadra de esportes na escola 

municipal nossa senhora de Guadalupe no município de Fortaleza dos Nogueiras- MA 

3. DA DOTAÇÃO  

3.1. As despesas da contratação ocorrerão da seguinte dotação: 

 

ORGÃO: PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA 

 

UNIDADE: 10 - FUNDEB 

AÇÃO:  

FUNÇÃO: 12 

SUBFUNÇÃO: 7361 

PROGRAMA: 0403 

PRIOJETO/ATIVIDADE/OPER.ESPECIAL: 1-012 

12.361.0403.1-021 – CONSTRUÇÕ, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES 

 

NATUREZA DA DESPESA: 

4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

FONTE DE RECURSO: 

 

1  543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da UNIÃO - VAAR  

 

1  542 - Transferências do FUNDEB – Complementação da UNIÃO - VAAR 

 

1 541 - Transferências do FUNDEB – Complementação da UNIÃO – VAAR 

 

1 5440 - Transferências do FUNDEB – Impostos e transferências de Impostos. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico - 

https://www.licitafortalezadosnog.com.br. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

https://www.licitafortalezadosnog.com.br/
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

4.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O impedimento de que trata o item 3.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.10. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.2. Valor Global; preenchimento das planilhas e cronograma.  

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3.1.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 
CNPJ 06.080.394/0001-11 

 

  

Avenida José Sarney, nº 359 – centro – CEP: 65.805-000 Fortaleza dos Nogueiras - MA 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 

os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

100,00 (cem) reais 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica  o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
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7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

7.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.19.2.2. empresas brasileiras; 

7.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação o poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.20.4. O Agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.20.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.5 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 5.5 deste edital. 

8.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.5. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação, que comprove: 

8.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no PROJETO BASICO/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Habilitação Jurídica 

8.2.1  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.3. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.3.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e 

Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, onde a empresa for sediada; 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.3.8 Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios sociais, de acordo com Lei 

vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante 

(AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior 

a 01 (um), indicados pela licitante, bem como índice de Liquidez Seca (ILS), Indice de Endividamento Geral 

(IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILL), acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e 

Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, Inciso I, Lei 14.133/2021). 

8.4.1.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.4.1.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.4.1.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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8.4.1.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.4.2 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados 

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e 

a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.4.3 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada 

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.4.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.4.5 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED, 

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil); 

b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil); 

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil); 

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil); 

9.5. Qualificação Técnica 

8.5.1 Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com características semelhantes ou 

equivalentes ao objeto licitado. 

8.5.2 Para fins de comprovação de capacidade técnica a empresa, deverá comprovar os seguintes itens em 

suma relevância exigidas. 

9 Item Descrição Und Quant. 
TOTAL 

50% 

5.1 EXECUÇÃO DE PILARES- (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. 
AF_01/2017 

m³ 4,37 2,19 
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6.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

m² 163,02 81,51 

7.5 PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM 
AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 
AF_06/2022 

m² 326,98 163,49 

8.1 TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m² 467,1 233,55 

13.1 ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

m² 47,4 23,70 

 

9.5.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante 

9.5.2 Certidão de Registro da Empresa LICITANTE perante o CREA, dentro do prazo de validade, 

comprovando que exerce atividade relacionada ao objeto do presente Edital.  

9.5.3 Comprovação de a empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Engenheiro Civil, 

no mínimo, detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha executado serviço relativo, com 

características técnicas às do objeto do presente Edital;  

9.5.4 Certidão de Registro de Pessoa FÍSICA perante o CAU/CREA, dentro do prazo de validade, 

relativa ao profissional indicado como Responsável Técnico deste certame;  

9.5.5 Declaração do representante legal da empresa licitante que possui pessoal técnico adequados e 

disponíveis para executar o serviço da contratação, nas condições fixadas no Projeto Básico 

9.5.6 Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da empresa. A 

comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a 

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou 

Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e 

Engenharia da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico 
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9.5.7 Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação 

será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo devidamente atualizada  

9.5.8 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do Agente de 

Contratação ou equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a 

autenticidade das informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos 

documentos, a licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em 

questão, além de estar sujeito as penalidades previstas neste edital. 

9.5.9 É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar, 

autorização, concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalação, operação e execução 

dos serviços, devendo ser declarado pelo licitante 

9.5.10 É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará 

para instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou 

dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de supressão vegetal ou 

autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do 

canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante 

9.5.11  É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará para 

instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou 

dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de supressão vegetal ou 

autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegetal para a implantação 

do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante. 

 

9.5.12 As exigências adicionais de qualificação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei 14.133/21 

visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise necessária para a execução adequada 

dos serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que empresas sem capacidade 

técnica operacional, profissional e financeira se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço 

essencial para o município. O objeto licitado, que abrange serviços significativos, apresenta uma 

complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua execução. Além 

disso, é fundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidade e continuidade na prestação 

desses serviços, os quais são de natureza essencial, conforme estabelecido pelo art. 2º, inciso XI, da 

Lei nº 11.445/2007. O não cumprimento desses requisitos poderia colocar em risco a integridade do 

cidadão, saúde pública e o meio ambiente do município. 

9.6  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.7  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo mínimo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

agente de contratação. 

9.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

9.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

9.11.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

10 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.4.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos. 

9.4.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.4.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.4.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.4.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.4.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.4.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico - 

www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br. 

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

10.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5 fraudar a licitação 

10.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1 advertência;  

10.2.2 multa; 

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

Sistema de Compras no endereço eletrônico - www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação. 

12.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

12.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico: https://www.licitafortalezadosnog.com.br. 

www.fortalezadosnogueiras.ma.gov.br.  

12.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3 ANEXO III – Projeto Básico 

https://www.licitafortalezadosnog.com.br./
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Fortaleza dos Nogueiras - MA, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

GISELLE LIMA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

10. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de quadra de esportes 

na escola municipal nossa senhora de Guadalupe no município de Fortaleza dos Nogueiras- MA 

 

1.1 O prazo de vigência da contratação será considerado o prazo de estipulado no cronograma de execução 

da obra, contados data da assinatura, podendo ser prorrogado, forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021,  

1.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

projeto básico, anexo III. 

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução 

do orçamento municipal. 

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 conforme detalhamento a seguir: 

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das informações 

básicas deste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2  E permitida a subcontratação desde que obedeças às normas estabelecida na 14.133/2021 
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Garantia da contratação 

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A proponente prestará os serviços no município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, de 

acordo com a ordem de serviço emitida pelo Setor competente;  

5.2  Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pelo 

departamento demandante, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a 

necessidade. 

5.3 Os serviços devem ser iniciados em até 05(cinco) dias uteis após a ordem de serviço. 

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de 

eventuais demandas ou problemas relacionados ao fornecimento. 

5.5 A execução do objeto seguirá cronograma de execução constate no projeto básico. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, 

hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Fiscalização 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III);  

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V); 

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

Modelos Gestor do Contrato 

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1 Os serviços serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades.  

7.3 O serviço definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 

nº 14133, de 2021) 

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa 

e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.16.1  o prazo de validade; 

7.16.2 a data da emissão; 

7.16.3  os dados do contrato e do órgão contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.16.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.16.5  o valor a pagar; e 

7.16.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado na proposta ajustada. 

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade CONCORRENCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

8.2 Regime de execução 

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos EXIGIDO NO EDITAL: 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante 

e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.1.3 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município 

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro 

instrumento hábil. 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Fortaleza dos Nogueiras-Ma, 15 de outubro de 2025 

GISELLE LIMA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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ANEXO II 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO Nº ......./2025 

Concorrência Eletrônica xx/2025 - 

Processo Administrativo n°XX/2025 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA DE FORTALEZA 

DOS NOGUEIRAS, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, através da....................................................., 

sediada na ........- MA, inscrita no CNPJ sob o nº ........................................, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratante), e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Concorrência Eletrônica  n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para .......................... de .........................., 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

10.5.1 O Termo de Referência; 

10.5.2 O Edital da Licitação; 
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10.5.3 A Proposta do contratado; 

10.5.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.0. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.0. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.0. Será admitida subcontratação nas mesmas condições exigidas no instrumento convocatório ou em nomas 

estabelecida em lei. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.0. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.0. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.0. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA (ou outro índice estabelecido no Termo de Referência), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.0. São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.5.5  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.0. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.0.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.0. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
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11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, 

de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.0. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.5.7 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.5.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.5.8.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.5.9 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.5.10 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.11 Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.0. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

CÓDIGO DA FICHA  

ORGÃO  

UNIDADE  

DOTAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO  

ELEMENTO DE DESPESAS  

FONTE DE RECURSO  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA – ALTERAÇÕES 

15.0. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– PUBLICAÇÃO 

16.0. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do 

Município na Internet. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.0. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. _____________________________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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2. _____________________________________________ 
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1.0 APRESENTAÇÃO 

Este presente documento técnicos e compõe-se das Especificações e normas gerais para 

execução da CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NA ESCOLA MUNICIPAL 

NOSSA SENHORA DE GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS 

NOGUEIRAS/MA, localizado Avenida Raimundo Braúna, s/n, Trizidela, no município de 

Fortaleza dos Nogueiras - MA. 

Durante a execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra riscos de 

acidentes com os colaboradores da Contratada e com terceiros, independentemente da 

transferência desse risco às companhias ou institutos seguradores. Para isso, a Contratada 

deverá obedecer todas as normas próprias e específicas para a segurança de cada serviço, bem 

como cumprir fielmente o estabelecimento na legislação nacional concernente à segurança e 

higiene do trabalho. 

2.0 DADOS DA ENTIDADE 

 Órgão proponente:Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA 

 CPNJ: 06.080.394/0001-11 

 Endereço: Av. José Sarney, nº 359, Centro – CEP 65805-000, Fortaleza dos  

 

3.0 DAS ESPECIFICAÇÕES  

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 A placa de identificação da obra deve ser instalada em local de fácil visualização nas 

dimensões 2,0m x 1,30m. 

 ESTRUTURA 

 A execução de qualquer parte da estrutura implicará na integral responsabilidade do 

CONSTRUTOR. 

 COBERTURA 

 É fundamental que a cobertura seja construída de forma a garantir o rápido escoamento 

de águas pluviais com vedação satisfatória. 

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
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 A execução das instalações elétricas devem obedecer à NBR 5410. 

 PINTURA 

 Demarcação de quadra  

 A demarcação da quadra deverá ocorrer quando o piso estiver totalmente seco e isento 

de poeira, com espaçamento entre as duas demãos de no mínimo 24 horas. A pintura se fará 

com tinta especifica para este tipo de piso, demarcada conforme projeto arquitetônico em anexo.  

 Pintura do piso polido 

  Pintado com tinta acrílica emborrachada especifica para quadras esportivas, mínimo 

duas demãos de tinta, nas cores conforme especificado no projeto arquitetônico. 

  Muros 

  Mínimo 2 demão de pintura acrílica na cor a ser escolhida pela administração Municipal. 

  Aços (alambrado)  

 Lixar, aplicar uma demão de tinta anticorrosiva e duas demãos de tinta de acabamento 

esmalte sintético, na cor desejada. 

 As superfícies a serem pintadas devem ser lixadas anteriormente para garantir a 

aderência do produto utilizado como acabamento. 

 As cores padrões obedecem o padrão das obras do município. No entanto, a 

FISCALIZAÇÃO deve ser consultada para esclarecimentos. 

 LIMPEZA DA OBRA 

 A obra deve ser entregue limpa. 

2.0 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA 

SENHORA DE GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA É 

necessário que todos os materiais a serem empregados durante a obra deverão ser 

comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir.  

Todos os serviços serão executados em completa obediência aos princípios de boa 

técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Ao longo dos serviços da obra será realizada periódica remoção de todo entulho e 

detritos que venham a se acumular no local. 
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Competirá à empreiteira fornecer todas as ferramentas, instalações provisórias, 

maquinaria e aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Havendo dúvidas na especificação, caso algum material tenha saído de linha 

durante a obra, ou ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, 

consultar a Fiscalização de Obras que, se necessário, buscará o apoio para essa definição 

e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 

qualidade, em todos os níveis da edificação. 

 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1.1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

Deverão ser afixadas em local bem visível, 01 placas indicativa da obra, em chapa 

de aço galvanizado com armação em madeira e pintura resistente a sol e chuva, medindo 

2,0x1,125m conforme modelo a ser definido pela FISCALIZAÇÃO. 

2.2 MOVIMENTO DE TERRA 

2.2.1 Escavação Manual 

As escavações necessárias à construção de fundações e as que se destinam a obras 

permanentes serão executadas de modo a não ocasionar danos. Ela dependerá da natureza 

do solo, características do local e do volume escavado. Em alguns casos, as escavações 

poderão ser levadas até uma profundidade superior à projetada, até que se encontrem as 

condições necessárias de suporte para apoio das estruturas, a critério da Fiscalização. 

Quando necessário, os locais escavados deverão ser isolados, escorados e 

esgotados por processo que assegure proteção adequada. 

As áreas sujeitas a escavações em caráter permanente deverão ser estabilizadas 

de maneira a não permitir movimento das camadas adjacentes. 

2.3 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 

2.3.1 Lastro de concreto  

O lastro deverá apresntar 3,0 cm de espessura e é destinada a evitar a penetração 

de água nas edificações, especialmente por via capilar. Deverá ser aplicado em toda 

fundação sendo executado em concreto simples não estrutural no traço 1:4,5:4,5 

(cimento, areia media e pedra britada nº 1); 
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2.3.2 Alvenaria de embasamento de tijolo cerâmico deitado (baldrame): 

Sobre as fundações corridas está previsto baldrame com altura de 20cm, exceto 

as novas paredes dos banheiros, que serão de 10cm, que deverá observar rigorosamente 

os alinhamentos definidos nos projetos, visando facilitar o levantamento das paredes. 

Serão executados com tijolos cerâmicos bem prensados, assados, sem falhas ou 

fendas, resistentes e de comprovada qualidade e terá espessura de 12,0 mm com 

argamassa de cimento, cal e areia fina no traço 1:2:8; 

Os baldrames receberão chapisco no traço 1:4 (cimento e areia grossa). 

2.3.3 Estrutura em concreto armado fck = 25 MPa: 

Nas fundações, nos pilares, nas vigas e nas lajes, indicados no projeto estrutural, 

deverá ser utilizado concreto armado com FCK = 25,0 MPA e aço CA50 e CA60. 

Nas cintas inferiores e superiores, indicadas no projeto estrutural, deverá ser 

utilizado concreto armado de FCK = 25,0 MPA e aço CA50. 

Todos os serviços de concreto armado deverão ser realizados de acordo com as 

prescrições da NBR- 6118. Chama-se a atenção de que não deverá ser previsto remendos 

ou nateamento da superfície para fins de retoque, devendo ser obedecido o cobrimento 

indicado. A concretagem somente será efetuada após verificação e autorização pela 

Fiscalização. Especial cuidado no nível e alinhamentos, bem como furos para passagem 

de dutos. 

FORMAS 

Poderão ser utilizadas formas de madeira galgadas, bitolada e aplainada em uma 

face, chapas de compensado ou chapas metálicas; dispensando-se o aplainamento nos 

elementos que não vierem a ter contato direto com o concreto. As formas obedecerão aos 

níveis, eixos e faces indicados em planta. 

Passagem de dutos, deverão serem previstos nos pontos indicados nos desenhos, 

com a utilização de tacos de madeira revestidos de isopor. Reitera-se especial atenção 

quanto aos níveis indicados em planta, contraventamento de escoras, prumos, 

verticalidade (não se tolerando apenas a amarração do arame, mas exigindo-se o 

contraventamento externo com caibros e, onde necessário, com espaçadores). 

ARMADURA 

Constitui-se de barras de aço de classe CA-50A e CA-60, em conformidade com 

a EB-3/80, e armadas de acordo com o Projeto Estrutural e determinações da NBR-6118, 
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especialmente item 9. Espaçadores: a fim de facilitar a colocação e cobrimento da 

armadura, considera-se a utilização de espaçadores plásticos ou de tacos de argamassa 

(rapaduras). Na posição de ferragem negativa das lajes poderão ser utilizados 

espaçadores metálicos (caranguejos). A colocação dos espaçadores deverá ser feita 

anteriormente ao pedido de verificação e liberação para concretagem. 

CONCRETAGEM 

Permitido o uso de concreto pré-misturado, desde que atenda o fck determinado, 

com fornecimento prévio da composição do traço em peso; Vetar o uso de concreto 

bombeado caso não houver plano de concretagem e consequente reforço do escoramento, 

estanqueidade das formas e cuidados com armadura negativa; Uso de aditivos: somente 

sob consulta prévia à Fiscalização, acompanhada de justificativa por escrito; 

LANÇAMENTO 

O concreto deverá ser lançado logo após o seu preparo, não sendo permitido, 

entre o fim do preparo e o fim do lançamento, intervalo superior a 1 hora, quando 

utilizados aditivos retardadores, esse prazo poderá ser dilatado de acordo com as 

especificações do fabricante e desde que o concreto não tenha iniciado o seu processo de 

pega. A temperatura do concreto no momento do lançamento não deverá ser superior a 

30ºC em  condições atmosféricas normais. Em nenhuma hipótese se fará o lançamento 

após o início da pega, nem será permitida a redosagem. 

CURA 

Por aspersão, iniciada 24h após a concretagem, no mínimo por 14 dias, duas 

vezes por dia (manhã e tarde) ou mais em dias fortes de insolação. De acordo com o 

Plano de Concretagem aprovado, será liberada após solicitação pela Contratada, e 

conferência pela Fiscalização das formas e ferragens e comprovada a disponibilidade, no 

Canteiro, do material necessário para o volume a executar. 

A vibração será obrigatoriamente mecânica, com a disponibilidade mínima, na 

obra, de dois vibradores mecânicos de imersão. Durante a concretagem, deverá 

permanecer disponível no Canteiro, para eventuais reparos, equipe de ferreiros e 

carpinteiros. A concretagem será acompanhada por Técnico da Contratada e pela 

Fiscalização. 

Em conformidade com as determinações da NBR-6118. Prever a necessidade de 

aguador no caso de concretagem efetuada em véspera de feriados e/ou dias em que não 
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haja trabalho em obra. 

 

2.4 ALVENARIA 

2.4.1 Alvenaria de vedação 9x19x19 cm 

Compreende a execução de alvenarias de vedação com tijolos ou blocos. 

Alvenaria executada com tijolos resistentes a altas temperaturas. É utilizada, 

principalmente, na indústria de transformação, em altos fornos siderúrgicos, fornos da 

indústria de cimento, de vidros e de materiais cerâmicos, caldeiras, na indústria química, 

petroquímica e de papel etc. 

A nível da média e pequena empresa, pode ser utilizada no revestimento interno 

de fornos de padarias, fornos de cerâmicas artesanais, em churrasqueiras de restaurantes 

etc. 

Os tijolos, por apresentarem composição química (combinações de Alumínio, 

Cromo, Magnesita e Sílica entre si e com outros elementos) e processo de fabricação 

complexos, além de requererem mão de obra especializada para o assentamento, tornam-

se muito caros para utilização não industrial. Entretanto, podem ser adquiridos tijolos 

considerados como refugo de produção a preços accessíveis. O assentamento em fornos 

é feito com argamassas refratárias apropriadas para cada tipo de alvenaria. 

Os materiais são fabricados, nas mais diversas formas, dimensões e composições 

químicas, por empresas especializadas. 

Régua de madeira com comprimento igual ao “pé direito” (distância do piso ao 

teto) do pavimento, graduada com distâncias iguais à altura nominal do bloco ou tijolo a 

ser empregado, acrescido da espessura da junta, que serve do gabarito para o 

assentamento. 

 

2.5 PISO  

2.5.1 Piso  

 Também sob a regularização de brita graduada, no local especificado em projeto, 

deverá ser executado o Piso Industrial de Alta Resistência Polido. Este deverá apresentar 

espessura de 7,00 cm com tolerância executiva de + 1,0 cm/- 0,5 cm. O concreto armado 

a ser utilizado deve apresentar Fck= 20 MPa. 
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2.5.2 Excecução de passeio 

Sob a regularização de brita graduada, no local especificado em projeto, deverá 

ser executado o Piso de Concreto Desempenado. Este deverá apresentar espessura de 6,00 

cm de concreto com Fck= 25 MPa. O piso deverá levar juntas de dilatação com perfis 

retos e alinhados, distanciados a cada 2,0 m. Estas juntas deverão ser formadas por ripas 

de madeira com espessura de 0,5 cm. O acabamento do piso deve ser liso e pouco poroso, 

sendo que sua superfície final deve ser desempenada. 

 

2.6 COBERTURA 

2.6.1 Cobertura  com telha de aço/alumínio 

A cobertura será em forma de arco, com a utilização de telhas de aço galvanizado 

ondulada de 0,5 mm de espessura. As cores das telhas deverão seguir as especificações 

constantes no projeto arquitetônico. 

2.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, 

com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados em 

posição, e firmemente ligados à estrutura de suporte e aos respectivos pertences, 

formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência. 

Todo equipamento será preso firmemente no local que deve ser instalado, 

prevendo-se meio de fixação ou suspensão condizentes com a natureza do suporte e com 

o peso e dimensões do equipamento considerado. 

As partes vivas expostas dos circuitos e do equipamento elétrico serão protegidas 

contra contatos acidentais seja por um invólucro protetor, seja pela colocação fora do 

alcance normal de pessoas não qualificadas. 

As partes do equipamento elétrico que em operação normal possam produzir 

faíscas, centelhas, chamas ou partículas de metal em fusão, deverão possuir uma 

separação incombustível protetora, ou ser efetivamente separadas de todo o material 

facilmente combustível. 

Só serão empregados materiais rigorosamente adequados para a finalidade em 

vista e que satisfaçam às normas da ABNT que lhe sejam aplicáveis. 

Em lugares úmidos ou normalmente molhados, nos expostos às intempéries, onde 

o material possa sofrer a ação deletéria dos agentes corrosivos de qualquer natureza, nos 
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locais em que, pela natureza da atmosfera ambiente, possam facilmente ocorrer incêndios 

ou explosões, e onde possam os materiais ficar submetidos às temperaturas excessivas, 

deve-se usar materiais adequados e destinados especialmente a tal finalidade. 

 

2.8 REVESTIMENTOS 

2.8.1 Chapisco 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente 

limpa. Os chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia média e aditivo 

impermeabilizante no traço volumétrico 1:3 e deverão ter espessura máxima de 5mm. 

Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como montantes, vergas 

e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo 

de vigas. 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela 

Fiscalização, de modo que a superfície final se apresente bem homogênea, nivelada e 

acabada, e as arestas regulares, não se admitindo ondulações ou falhas, de conformidade 

com as indicações de projeto. 

O procedimento de execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 

7200 - Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, aplicação 

e manutenção. O chapisco deverá ser aplicado sobre qualquer base a ser revestida. 

Quando a temperatura for elevada ou a aeração for intensa, a cura do chapisco 

aplicado deverá ser feita através de umedecimentos periódicos, estabelecidos pela 

fiscalização. 

Para o preparo da base, recomenda-se que as bases de revestimento atendam às 

condições de planeza, prumo e nivelamento, fixadas pela especificação da norma 

brasileira. Para aplicação do chapisco, a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, 

óleos, eflorescências, materiais soltos, ou quaisquer produtos que venham prejudicar a 

aderência. 

Será chapiscada toda a área de alvenaria construída. 

2.9 LIMPEZA FINAL  

Durante a obra deverá ser feito periodicamente remoção de todo entulho e detritos 

que venham a se acumular no local da obra, a mesma deverá ser entregue totalmente limpa 

e com as instalações testadas e aprovadas pela fiscalização. 
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Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ ou projetos 

somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela fiscalização. 

 

6.0 OBSERVAÇÕES 

É exigência indispensável da PREFEITURA que todos os materiais a serem 

empregados na obra deverão ser novos e de primeira qualidade; 

Para todos os materiais especificados serão admitidas apenas marcas originais. As 

marcas e modelos deverão ser aprovados previamente pela fiscalização; A contratada pela 

obra é responsável por todos os itens relacionados com a execução da mesma, tais como: 

materiais, mão-de-obra, obrigações sociais, seguros e equipamentos necessários a uma 

perfeita execução dos serviços; 

A contratada será obrigada a empregar na construção, pessoal especializado. A 

fiscalização terá poderes para afastar da obra, qualquer funcionário que julgar indesejável 

ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

Toda obra deverá ser acompanhada de projetos e detalhes fornecidos em desenhos 

e memorial descritivo, os quais obedecerão aos critérios da construção definida; 

Em caso de omissão de especificações, prevalecerá o disposto no projeto 

arquitetônico, ou, na discriminação do orçamento. Quando houver omissão no projeto 

arquitetônico e nas especificações, será consultada a fiscalização; 

Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos, 

somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela fiscalização e com 

os órgãos envolvidos no projeto; 

A inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não aceitação 

parcial ou total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes renegadas sem direito 

a indenização; 

A obra deverá ter as instalações provisórias necessárias ao seu bom 

funcionamento, inclusive banheiro; 

A contratada fará um local apropriado para abrigo de ferramentas e materiais 

necessários ao bom andamento de todos os serviços; 

A contratada é obrigada a manter na obra um conjunto de todas as plantas e 

especificações para que sejam facilitados os serviços de fiscalização; 

A contratada se responsabilizará pela colocação de placa de identificação do 
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programa de financiamento, contendo detalhamento sobre a executora dos serviços; 

Serão de responsabilidade da construtora todas as taxas e impostos referentes ao 

período de execução dos serviços; 

Os materiais a serem empregados nas construções deverão atender as 

características estabelecidas pela fiscalização da PREFEITURA e na falta deste às normas 

da ABNT no que couber; 

Os materiais não aprovados pela fiscalização terão um prazo de 48 horas para a 

retirada do recinto da obra; 

Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá 

ser retirada imediatamente do local da obra; 

Todos os empreiteiros deverão por obrigação acatar as ordens da fiscalização da 

obra; 

Toda e qualquer modificação que venha a surgir por ocasião dos serviços deverá 

ser comunicada imediatamente, a fim de que a fiscalização tome conhecimento e ordene 

as providências a serem tomadas; 

Todos os materiais utilizados nas argamassas e concretos deverão ser isentas de 

impurezas, tais como materiais orgânicos, óleos, sais, pedras, etc. 

 

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 08 de outubro de 2025 
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PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

CNPJ: 06.080.394/0001-11 

AV. JOSÉ SARNEY, 359, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA 

CEP 65.805-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /MA

HORA: MÊS:

AVENIDA RAIMUNDO BRAÚNA,S/N, BAIRRO TRIZIDELA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000 112,73% 70,19%

SINAPI 07/2025 MARANHÃO; ORSE 07/2025; SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO BDI: 25,00%

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 13.069,74 16.337,24

 1.1  103689 SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 2,6 469,46 586,83 1.220,60 1.525,76

 1.2  99059 SINAPI

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 

GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 

CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 79,4 68,43 85,54 5.433,34 6.791,88

 1.3  98458 SINAPI
TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. 

AF_03/2024
m² 60 106,93 133,66 6.415,80 8.019,60

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 19.122,80 23.904,00

 2.1  90777 SINAPI
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 80,00 128,89 161,11 10.311,20 12.888,80

 2.2  90776 SINAPI
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 280,00 31,47 39,34 8.811,60 11.015,20

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 22.141,76 27.676,88

 3.1  96525 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU 

SAPATA CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 20,44 54,72 68,40 1.118,48 1.398,10

 3.2  93381 SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 

RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 

M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR 

DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 46,30 12,66 15,83 586,16 732,93

 3.3  C4592 SEINFRA

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO 

CERÂMICO FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E 

AREIA 1:4

m³ 6,55 708,26 885,33 4.639,10 5.798,91

 3.4  94318 SINAPI

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 

RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 

1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO 

ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

m³ 237,60 66,49 83,11 15.798,02 19.746,94

4 INFRAESTRUTURA 48.607,55 60.759,34

 4.1  98557 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023
m² 57,72 45,69 57,11 2.637,23 3.296,39

 4.2  95953 SINAPI

EXECUÇÃO DE SAPATAS - (COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. 

AF_01/2017

m³ 6,11 4.021,90 5.027,38 24.573,81 30.717,29

 4.3  95953 SINAPI

EXECUÇÃO DE VIGAS BALDRAMES - (COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA ISOLADA), FCK = 

25 MPA. AF_01/2017

m³ 3,44 4.021,90 5.027,38 13.835,34 17.294,19

 4.4  95953 SINAPI

EXECUÇÃO DE PILARES NÍVEL ABAIXO DO 

BALDRAME - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO 

ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,88 4.021,90 5.027,38 7.561,17 9.451,47

5 SUPERESTRUTURA 28.957,68 36.197,14

 5.1  95953 SINAPI

EXECUÇÃO DE PILARES- (COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. 

AF_01/2017

m³ 4,37 4.021,90 5.027,38 17.575,70 21.969,65

 5.2  95953 SINAPI

EXECUÇÃO DE VIGAS - (COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. 

AF_01/2017

m³ 2,83 4.021,90 5.027,38 11.381,98 14.227,49

ENCARGOS SOCIAIS:

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE

PREÇO UNITÁRIO (R$) PREÇO TOTAL (R$)

PROPRIETÁRIO:

OBRA:

BANCO

LOCAL:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE:

ITEM

CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE 

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA



6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 24.349,94 30.438,23

 6.1  103328 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF_12/2021

m² 163,02 98,78 123,48 16.103,12 20.129,71

 6.2  102364 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE

ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 41,16 200,36 250,45 8.246,82 10.308,52

7 PAVIMENTAÇÃO 97.342,00 121.683,71

 7.1  96624 SINAPI

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA

N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO,

ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 32,69 173,92 217,40 5.685,44 7.106,81

 7.2 
 COMP-QE-

001 
Próprio

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 10 CM. AF_09/2020 (REF 101747 SINAPI)
m² 326,98 116,66 145,83 38.145,49 47.683,49

 7.3  3642 ORSE Lona plástica preta m² 326,98 5,50 6,88 1.798,39 2.249,62

 7.4  3637 ORSE

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada

CA-60, Q-92, malha 15x15cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2),

painel 2,45x6,0m, Telcon ou similar

m² 326,98 22,23 27,79 7.268,77 9.086,77

 7.5  104162 SINAPI

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM,

INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS

JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM

POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.

AF_06/2022

m² 326,98 114,86 143,58 37.556,92 46.947,79

 7.6  95000 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO.

AF_08/2022

m² 98,47 69,94 87,43 6.886,99 8.609,23

8 ELEMENTOS DE COBERTURA 64.017,71 80.022,27

 8.1  92580 SINAPI

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA

DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

m² 467,1 47,11 58,89 22.005,08 27.507,52

 8.2  94213 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5

MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.

AF_07/2019

m² 467,10 77,09 96,36 36.008,74 45.009,76

 8.3  94228 SINAPI

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO

24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 51,2 73,59 91,99 3.767,81 4.709,89

 8.4  91791 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA

PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 33 67,76 84,70 2.236,08 2.795,10

9 ESTRUTURA METÁLICA 35.192,68 43.999,53

 9.1  100773 SINAPI

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO

ARCO, COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS

PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE

OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

KG 1665,8 18,42 23,03 30.684,04 38.363,37

 9.2  13073 ORSE
Travamento com Perfil u dobrado de chapa udc simples-

100 x 50 x 3 mm com solda
m 72 62,62 78,28 4.508,64 5.636,16

10 REVESTIMENTOS 14.821,78 18.528,85

 10.1  87879 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 326,04 4,99 6,24 1.626,94 2.034,49

 10.2  87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA

ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS.

AF_03/2024

m² 326,04 40,47 50,59 13.194,84 16.494,36

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 12.175,84 15.220,24

 11.1  101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA

DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES

DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_07/2025

UN 1,00 388,45 485,56 388,45 485,56



 11.2  101938 SINAPI

CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO

DE EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_07/2025

UN 1,00 167,45 209,31 167,45 209,31

 11.3  93673 SINAPI

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_07/2025

UN 1,00 94,92 118,65 94,92 118,65

 11.4  93669 SINAPI

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_07/2025

UN 2,00 71,18 88,98 142,36 177,96

 11.5  96985 SINAPI

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3

METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2023

UN 2,00 82,67 103,34 165,34 206,68

 11.6  91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 120,00 4,99 6,24 598,80 748,80

 11.7  91930 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 200,00 10,85 13,56 2.170,00 2.712,00

 11.8  101560 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0

KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 260,00 12,28 15,35 3.192,80 3.991,00

 11.9  12808 ORSE
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k,

Autovolt, marca G-light ou similar
un 12,00 138,82 173,53 1.665,84 2.082,36

 11.10  91855 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO,

PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 150,00 12,06 15,08 1.809,00 2.262,00

 11.11  95731 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"),

APARENTE, INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016

M 80,00 19,41 24,26 1.552,80 1.940,80

 11.12  92004 SINAPI

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00 57,02 71,28 228,08 285,12

12 PINTURA 32.652,17 40.817,52

 12.1  88415 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO

EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
m² 326,04 4,10 5,13 1.336,76 1.672,59

 12.2  88489 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 326,04 16,09 20,11 5.245,98 6.556,66

 12.3  102506 SINAPI

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA

POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM,

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 326,2 12,00 15,00 3.914,40 4.893,00

 12.4  102494 SINAPI

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI.

AF_05/2021

m² 326,98 56,35 70,44 18.425,32 23.032,47

 12.5  102491 SINAPI

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR.

AF_05/2021

m² 98,47 24,84 31,05 2.445,99 3.057,49

 12.6  100739 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA

(POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 131,26 9,78 12,23 1.283,72 1.605,31

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 18.211,27 22.764,09

 13.1  102364 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE

ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 47,40 200,36 250,45 9.497,06 11.871,33

 13.2  12436 ORSE

Rampa padrão (trapezoidal) para acesso de deficientes

em passeio público, em concreto simples Fck=25MPa,

desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e pisotátil

de alerta/direcional. Rev 01_07/2025

un 1,00 412,69 515,86 412,69 515,86



 13.3  103765 SINAPI
PAR DE POSTES E REDE DE VÔLEI - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2022
UN 1,00 2.427,25 3.034,06 2.427,25 3.034,06

 13.4  103764 SINAPI
PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022
UN 1,00 4.073,07 5.091,34 4.073,07 5.091,34

 13.5  1900 ORSE
Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon

malha 10 x 10 cm para quadra de esporte
m² 90,06 20,00 25,00 1.801,20 2.251,50

14 ARQUIBANCADA 7.355,57 9.194,68

 14.1  103328 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF_12/2021

m² 27,24 98,78 123,48 2.690,77 3.363,60

 14.2  94318 SINAPI

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA

RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ

1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO

ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

m³ 10,42 66,49 83,11 692,83 866,01

 14.3  95240 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS,

ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 17,36 21,48 26,85 372,89 466,12

 14.4  98679 SINAPI

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA),

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 17,36 42,88 53,60 744,40 930,50

 14.5  87879 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 18,56 4,99 6,24 92,61 115,81

 14.6  87529 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM

PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA

ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS.

AF_03/2024

m² 18,56 40,47 50,59 751,12 938,95

 14.7  95953 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR COM DOIS

PAVIMENTOS (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA.

AF_01/2017

m³ 0,5 4.021,90 5.027,38 2.010,95 2.513,69

15 LIMPEZA FINAL 900,00 1.126,80

 15.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 360,00 2,50 3,13 900,00 1.126,80

R$ 187.317,26

R$ 361.353,26

R$ 548.670,52

____________________________________________________________

WILTON CARDOSO DA SILVA JORGE  

ENGENHEIRO CIVIL CREA MA 111804809-1

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO S/ BDI:

VALOR TOTAL:

QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS



PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

CNPJ: 06.080.394/0001-11 

AV. JOSÉ SARNEY, 359, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA 

CEP 65.805-000

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /MA

OBRA: HORA: MÊS:

LOCAL: AVENIDA RAIMUNDO BRAÚNA,S/N, BAIRRO TRIZIDELA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000 112,73% 70,19%

FONTE: SINAPI 07/2025 MARANHÃO; ORSE 07/2025; SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO BDI:

1

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 1.1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

m² 2,60

2 1,30 2,60

 1.2 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 

GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A 

CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 79,40

15,7 24 79,40

 1.3 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024 m² 60,00

30 2,00 60,00

2

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 2.1 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 80,00

 2.2 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 280,00

3

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 3.1 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU

SAPATA CORRIDA COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS).

AF_01/2024

m³ 20,44

Perímetro 78

Baldrame

78 0,3 0,50 11,70

Fundação

Fundação 1 1 1 0,60 12,00 7,20

Fundação 2 0,8 0,8 0,60 4,00 1,54

8,74

20,44

 3.2 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA

RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M,

PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR DE

SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 46,30

 3.3 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO

FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
m³ 6,55

78 0,14 0,60 6,55

ENCARGOS SOCIAIS:

MEMORIAL DE CÁLCULO

CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS 

NOGUEIRAS/MA

SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA



 3.4 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA

RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M,

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-

ARENOSO. AF_08/2023

m³ 237,60

15 24 0,60 1,00 216,00

1,10 237,60

4

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 4.1 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO

ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023
57,72

78 0,14 0,30 57,72

 4.2 

EXECUÇÃO DE SAPATAS - (COMPOSIÇÃO

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL

UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

6,11

Fundação 1
1 1 0,4 12 4,8

Fundação 2
0,8 0,8 0,4 4 1,024

5,824

1,05 6,115

 4.3 

EXECUÇÃO DE VIGAS BALDRAMES - (COMPOSIÇÃO

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL

UNIFAMILIAR (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

3,44

78 0,14 0,30 3,28 1,05 3,44

 4.4 

EXECUÇÃO DE PILARES NÍVEL ABAIXO DO BALDRAME -

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA.

AF_01/2017

1,88

Pilar 1 0,2 0,5 1,20 12,00 1,44

1,15 1,66

Pilar 2 0,2 0,2 1,20 4,00 0,19

1,15 0,22

1,88

5

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 5.1 

EXECUÇÃO DE PILARES- (COMPOSIÇÃO

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL

UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 4,37

Pilar 1 0,2 0,5 2,50 12,00 3,00

1,15 3,45

Pilar 2 0,2 0,2 5,00 4,00 0,80

1,15 0,92

4,37

 5.2 

EXECUÇÃO DE VIGAS - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO,

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK =

25 MPA. AF_01/2017

m³ 2,83

Viga 1 15 0,12 0,25 2,00 0,90

1,15 1,035

Viga 2 24 0,12 0,20 2,00 1,15

1,15 1,32

2,36

INFRAESTRUTURA

SUPERESTRUTURA



10 0,15 0,20 1,50 0,45

1,05 0,47

2,83

6

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 6.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA

9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 163,02

LATERAL DIREITA 24 1,2 28,80

FUNDO 15 5 75,00

LATERAL ESQUERDA 22 1,2 26,40

FRENTE 15 1,2 18,00

148,20 1,10 163,02

 6.2 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM

(EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 41,16

14,7 2,80 41,16

7

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 7.1 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA

N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO,

ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 32,69

0,10 326,98 32,698

 7.2 
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,

ESPESSURA 10 CM. AF_09/2020 (REF 101747 SINAPI)
m² 326,98

12,7 23,7 300,99

25,99

326,98

 7.3 Lona plástica preta m² 326,98

326,98

 7.4 

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada

CA-60, Q-92, malha 15x15cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2),

painel 2,45x6,0m, Telcon ou similar

m² 326,98

326,98

 7.5 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM

AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM,

INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS

JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM

POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

m² 326,98

326,98

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL

PAVIMENTAÇÃO 



 7.6 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, NÃO ARMADO.

AF_08/2022

m² 98,47

98,47

8

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 8.1 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

m² 467,10

467,10

 8.2 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM,

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
m² 467,10

467,10

 8.3 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019

M 51,20

25,6 2,00 51,20

 8.4 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA

PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 33,00

5,50 6,00 33,00

9

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 9.1 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO,

COM LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS

METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E

TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

KG 1.665,80

 9.2 
Travamento com Perfil u dobrado de chapa udc simples-

100 x 50 x 3 mm com solda
m 72,00

10

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 10.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS

DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA

400L. AF_10/2022

m² 326,04

163,02 2,00 326,04

 10.2 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M²,

E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 326,04

326,04

11

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 11.1 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE

AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO

TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00

 11.2 
CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE

EMBUTIR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00

ELEMENTOS DE COBERTURA

ESTRUTURA METÁLICA

REVESTIMENTOS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS



 11.3 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00

 11.4 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE

20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 2,00

 11.5 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3

METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 2,00

 11.6 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 120,00

 11.7 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 200,00

 11.8 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV,

PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 260,00

 11.9 
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k,

Autovolt, marca G-light ou similar
un 12,00

 11.10 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC,

DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 150,00

 11.11 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"),

APARENTE, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_11/2016

M 80,00

 11.12 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4,00

12

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 12.1 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM

PAREDES EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024
m² 326,04

326,04

 12.2 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 326,04

326,04

 12.3 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA

COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL.

AF_05/2021

M 326,20

0,1 16,31 163,10

163,10 2,00 326,20

 12.4 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI.

AF_05/2021

m² 326,98

Piso 326,98

 12.5 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR.

AF_05/2021

m² 98,47

98,47

PINTURA



 12.6 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE

PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR

DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 131,26

8,23 12,00 98,76

32,50

131,26

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 13.1 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA,

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM

(EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 47,40

23,7 2,00 47,40

 13.2 

Rampa padrão (trapezoidal) para acesso de deficientes em

passeio público, em concreto simples Fck=25MPa,

desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e pisotátil de

alerta/direcional. Rev 01_07/2025

un 1,00

 13.3 
PAR DE POSTES E REDE DE VÔLEI - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2022
UN 1,00

 13.4 
PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2022
UN 1,00

 13.5 
Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon

malha 10 x 10 cm para quadra de esporte
m² 90,06

14 ARQUIBANCADA

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 14.1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA

9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 27,24

Parte 1 21,7 0,8 17,36

Parte 2 21,7 0,4 8,68

Parte 3 1,20

27,24

 14.2 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA

RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M,

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-

ARENOSO. AF_08/2023

m³ 10,42

Parte 1 21,7 0,4 0,80 6,94

Parte 2 21,7 0,4 0,40 3,47

10,41

 14.3 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS,

LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM.

AF_01/2024

m² 17,36

21,7 0,4 2,00 17,36



 14.4 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA),

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 17,36

17,36

 14.5 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS

DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA

400L. AF_10/2022

m² 18,56

1,20

21,7 0,8 17,36

18,56

 14.6 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M²,

E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 18,56

18,56

 14.7 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR COM DOIS

PAVIMENTOS (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 0,50

1,5 0,15 0,20 10,00 0,45

1,10 0,50

15 LIMPEZA FINAL

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M)
LARGURA 

MÉDIA (M)
ALTURA (M) ÁREA (M²)

PERÍMETRO 

(M)

UNIDADE / 

COEFICIENTE
QUANTIDADE

 15.1 Limpeza geral m² 360,00



PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

CNPJ: 06.080.394/0001-11 

AV. JOSÉ SARNEY, 359, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA 

CEP 65.805-000

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /MA

OBRA: HORA: MÊS:

LOCAL: AVENIDA RAIMUNDO BRAÚNA,S/N, BAIRRO TRIZIDELA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000 112,73% 70,19%

FONTE: SINAPI 07/2025 MARANHÃO; ORSE 07/2025; SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO BDI: 25,00%

ITEM DESCRIÇÃO MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 VALOR (R$) PESO (%)
ACUMULADO 

ITEM (%)

100,00%

16.337,24R$           -R$                     -R$                     

33,33% 33,34% 33,33%

7.967,20R$             7.969,59R$             7.967,20R$             

90,00% 10,00%

24.909,19R$           2.767,69R$             -R$                     

90,00% 10,00%

54.683,41R$           6.075,93R$             -R$                     

50,00% 50,00%

18.098,57R$           18.098,57R$           -R$                     

40,00% 60,00%

12.175,29R$           18.262,94R$           -R$                     

10,00% 40,00% 50,00%

12.168,37R$           48.673,48R$           60.841,86R$           

65,00% 35,00%

-R$                     52.014,48R$           28.007,79R$           

30,00% 70,00%

13.199,86R$           30.799,67R$           -R$                     

100,00%

-R$                     -R$                     18.528,85R$           

20,00% 80,00%

-R$                     3.044,05R$             12.176,19R$           

10,00% 90,00%

-R$                     4.081,75R$             36.735,77R$           

40,00% 60,00%

-R$                     9.105,64R$             13.658,45R$           

20,00% 80,00%

-R$                     1.838,94R$             7.355,74R$             

100,00%

-R$                     -R$                     1.126,80R$             

29,08% 36,95% 33,97%

R$ 159.539,13 R$ 202.732,73 R$ 186.398,65

29,08% 66,03% 100,0%

R$ 159.539,13 R$ 362.271,86 R$ 548.670,51

CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS 

NOGUEIRAS/MA

100,00%

100,00%

-

LIMPEZA FINAL 1.126,80R$                  

7,44%

4,15%

1,68%

100,00%

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 27.676,88R$                5,04% 100,00%

0,21%

100,00%

100,00%

10

100,0%

REVESTIMENTOS 18.528,85R$                3,38%

2,77%

100,00%

ARQUIBANCADA

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 15.220,24R$                

15

100,00%

VALOR ACUMULADO:

VALOR TOTAL: R$ 548.670,52

12 PINTURA 40.817,52R$                

PESO ACUMULADO:

VALOR:

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 22.764,09R$                

14 9.194,68R$                  

PESO:

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

100,00%ESTRUTURA METÁLICA

100,00%ELEMENTOS DE COBERTURA 80.022,27R$                14,58%

16.337,24R$                2,98%

9 43.999,53R$                8,02%

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

3

ENCARGOS SOCIAIS:

PAVIMENTAÇÃO 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

6

8

7

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 30.438,23R$                5,55% 100,00%

121.683,71R$              22,18%

100,00%4,36%23.904,00R$                

100,00%

5 SUPERESTRUTURA 36.197,14R$                6,60% 100,00%

4 INFRAESTRUTURA 60.759,34R$                11,07% 100,00%



                                                PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

                                                CNPJ: 06.080.394/0001-11 

                                                AV. JOSÉ SARNEY, 359, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /MA

OBRA:
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE GUADALUPE NO 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA
HORA: MÊS:

LOCAL: AVENIDA RAIMUNDO BRAÚNA,S/N, BAIRRO TRIZIDELA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000 112,73% 70,19%

FONTE: SINAPI 07/2025 MARANHÃO; ORSE 07/2025; SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO BDI: 25,00%

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) PESO (%)

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 16.337,24 2,98%

2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL R$ 23.904,00 4,36%

3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 27.676,88 5,04%

4 INFRAESTRUTURA R$ 60.759,34 11,07%

5 SUPERESTRUTURA R$ 36.197,14 6,60%

6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL R$ 30.438,23 5,55%

7 PAVIMENTAÇÃO R$ 121.683,71 22,18%

8 ELEMENTOS DE COBERTURA R$ 80.022,27 14,58%

9 ESTRUTURA METÁLICA R$ 43.999,53 8,02%

10 REVESTIMENTOS R$ 18.528,85 3,38%

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 15.220,24 2,77%

12 PINTURA R$ 40.817,52 7,44%

13 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 22.764,09 4,15%

14 ARQUIBANCADA R$ 9.194,68 1,68%

15 LIMPEZA FINAL R$ 1.126,80 0,21%

VALOR TOTAL COM BDI R$ 548.670,52 100,0%

VALOR TOTAL SEM BDI R$ 361.353,26

VALOR BDI R$ 187.317,26

ENCARGOS SOCIAIS:

ORÇAMENTO RESUMIDO



PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

CNPJ: 06.080.394/0001-11 

AV. JOSÉ SARNEY, 359, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA 

CEP 65.805-000

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /MA

OBRA: HORA: MÊS:

LOCAL: AVENIDA RAIMUNDO BRAÚNA,S/N, BAIRRO TRIZIDELA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000 112,73% 70,19%

FONTE: SINAPI 07/2025 MARANHÃO; ORSE 07/2025; SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO BDI: 25,00%

AC 3,00         A 5,50         3,80%

0,80         A 1,00         0,80%

S 0,40%

G 0,40%

R 0,97         A 1,27         0,97%

DF 0,59         A 1,39         1,02%

L 6,16         A 8,69         7,07%

I 8,65%

0,65%

3,00%

5,00%

TAXA DE BDI ADOTADA (%)

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo:

Onde:

AC: taxa de administração central;

S: taxa de seguros;

R: taxa de risco;

G: taxa de garantias;

DF: taxa de despesas financeiras;

L: taxa de lucro/remuneração;

I: taxa de incidência de impostos (PIS, CONFINS, ISS)

LUCRO

IMPOSTOS

ENCARGOS SOCIAIS:

DESPESAS FINANCEIRA

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) - SEM DESONERAÇÃO
ADMISSÍVEL (%) ADOTADO (%)

SEGURO

GARANTIA

RISCO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

SEGURO E GARANTIA

CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE GUADALUPE NO 

MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

25,00%

PIS

CONFINS

ISS - Alíquota de ISS adotada é de 5,00%, no entanto,

base de cálculo para esse tipo de ativiade/ serviço é de

40,00% do valor total do contrato.

CPRB



  

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 469,46 469,46

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 24,90 12,45

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 29,59 11,03

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 23,84 26,66

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 5,81 18,64

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 37,40 0,42

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 20,04 0,26

MO sem LS => 14,31 LS => 16,13 MO com LS => 30,44

Valor do BDI => 117,37 586,83

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 68,43 68,43

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 24,45 17,71

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 29,59 21,44

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 31,87 0,22

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0280000 30,50 0,85

Tipo

Locação de Obras

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE 

GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

SINAPI - 07/2025 - Maranhão

ORSE - 07/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Não Desonerado: 

Horista: 112,73%

Mensalista: 70,19%

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

  



  

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0040000 530,40 2,12

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 7,07 5,26

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,4125000 25,42 10,48

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 19,66 2,18

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 41,27 1,05

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,5500000 12,95 7,12

MO sem LS => 13,36 LS => 15,07 MO com LS => 28,43

Valor do BDI => 17,11 85,54

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024 m² 1,0000000 106,93 106,93

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5290000 24,45 12,93

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7900000 29,59 23,37

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0066000 31,87 0,21

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0264000 30,50 0,80

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0061000 530,40 3,23

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,2273000 11,46 14,06

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0680000 19,33 1,31

Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,0000000 8,18 16,36

Insumo  00043681 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 X 1100 MM, E = 8 A 

12 MM

m² 1,0500380 33,01 34,66

MO sem LS => 12,61 LS => 14,22 MO com LS => 26,83

Valor do BDI => 26,73 133,66

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações para Canteiros de Obras

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Material

  



  

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 128,89 128,89

Composição 

Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,84 1,84

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 124,76 124,76

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

MO sem LS => 59,51 LS => 67,09 MO com LS => 126,60

Valor do BDI => 32,22 161,11

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,47 31,47

Composição 

Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,59 0,59

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 28,01 28,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

MO sem LS => 13,44 LS => 15,16 MO com LS => 28,60

Valor do BDI => 7,87 39,34

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96525 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 54,72 54,72

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0860000 30,01 2,58

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1360000 23,84 3,24

Composição 

Auxiliar

 96245 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, PESO 

OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHP DIURNO. AF_04/2017

CHP 0,3280000 116,93 38,35

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Material

  



  

Composição 

Auxiliar

 96246 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, PESO 

OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHI DIURNO. AF_04/2017

CHI 0,1640000 64,35 10,55

MO sem LS => 6,80 LS => 7,66 MO com LS => 14,46

Valor do BDI => 13,68 68,40

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93381 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 12,66 12,66

Composição 

Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0222000 144,87 3,21

Composição 

Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0321000 61,64 1,97

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 324,58 1,75

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 80,13 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 23,84 0,72

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1285000 38,69 4,97

MO sem LS => 2,22 LS => 2,51 MO com LS => 4,73

Valor do BDI => 3,17 15,83

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4592 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ 

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

m³ 1,0000000 708,26 708,26

Composição 

Auxiliar

 C0171 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 m³ 0,3000000 563,38 169,01

Insumo  I2081 SEINFRA TIJOLO CERÂMICO FURADO  9X19X19CM UN 235,0000000 0,53 124,55

0

0

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

  



  

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 8,5000000 26,86 228,31

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 9,2000000 20,26 186,39

MO sem LS => 223,51 LS => 251,97 MO com LS => 475,48

Valor do BDI => 177,07 885,33

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94318 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, 

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 66,49 66,49

Composição 

Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0222000 144,87 3,21

Composição 

Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0321000 61,64 1,97

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 324,58 1,75

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 80,13 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 23,84 0,72

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1285000 38,69 4,97

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 38,76 53,83

MO sem LS => 2,22 LS => 2,51 MO com LS => 4,73

Valor do BDI => 16,62 83,11

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 45,69 45,69

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969000 24,77 2,40Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Impermeabilização, Proteção 

Mecânica e Tratamento de Junta

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

  



  

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299000 30,01 12,90

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 

ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 

(MEMBRANA DE EMULSAO ASFALTICA PARA IMPERMEABILIZACAO 

FLEXIVEL)

KG 1,5000000 20,26 30,39

MO sem LS => 5,11 LS => 5,75 MO com LS => 10,86

Valor do BDI => 11,42 57,11

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95953 SINAPI EXECUÇÃO DE SAPATAS - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO 

DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 4.021,90 4.021,90

Composição 

Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES 

EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,7500000 311,62 233,71

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 45,59 45,59

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,5600000 151,62 539,76

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 5,0100000 214,78 1.076,04

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,8000000 67,88 257,94

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 9,6100000 14,57 140,01

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,7100000 13,59 23,23

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7,4500000 12,66 94,31

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 14,2800000 11,23 160,36

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 6,2900000 9,42 59,25

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Escadas

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

  



  

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,9500000 13,98 97,16

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,7200000 13,02 9,37

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,2600000 12,13 63,80

Composição 

Auxiliar

 95943 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,6400000 23,25 14,88

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,0900000 20,90 22,78

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,3100000 16,63 21,78

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 2,1900000 112,64 246,68

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 2,8600000 20,84 59,60

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 0,8500000 18,58 15,79

Composição 

Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 4,7500000 16,61 78,89

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,5300000 14,44 22,09

Composição 

Auxiliar

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,3700000 11,10 26,30

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 

E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 646,04 712,58

MO sem LS => 414,18 LS => 466,91 MO com LS => 881,09

Valor do BDI => 1.005,48 5.027,38

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95953 SINAPI EXECUÇÃO DE VIGAS BALDRAMES - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 4.021,90 4.021,90

Composição 

Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES 

EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,7500000 311,62 233,71

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Escadas

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Escadas

Escadas

Escadas

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

  



  

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 45,59 45,59

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,5600000 151,62 539,76

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 5,0100000 214,78 1.076,04

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,8000000 67,88 257,94

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 9,6100000 14,57 140,01

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,7100000 13,59 23,23

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7,4500000 12,66 94,31

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 14,2800000 11,23 160,36

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 6,2900000 9,42 59,25

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,9500000 13,98 97,16

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,7200000 13,02 9,37

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,2600000 12,13 63,80

Composição 

Auxiliar

 95943 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,6400000 23,25 14,88

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,0900000 20,90 22,78

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,3100000 16,63 21,78

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Escadas

Escadas

Escadas

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

  



  

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 2,1900000 112,64 246,68

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 2,8600000 20,84 59,60

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 0,8500000 18,58 15,79

Composição 

Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 4,7500000 16,61 78,89

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,5300000 14,44 22,09

Composição 

Auxiliar

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,3700000 11,10 26,30

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 

E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 646,04 712,58

MO sem LS => 414,18 LS => 466,91 MO com LS => 881,09

Valor do BDI => 1.005,48 5.027,38

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95953 SINAPI EXECUÇÃO DE PILARES NÍVEL ABAIXO DO BALDRAME - (COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 4.021,90 4.021,90

Composição 

Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES 

EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,7500000 311,62 233,71

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 45,59 45,59

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,5600000 151,62 539,76

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 5,0100000 214,78 1.076,04

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,8000000 67,88 257,94

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 9,6100000 14,57 140,01

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,7100000 13,59 23,23

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Escadas

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

  



  

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7,4500000 12,66 94,31

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 14,2800000 11,23 160,36

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 6,2900000 9,42 59,25

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,9500000 13,98 97,16

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,7200000 13,02 9,37

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,2600000 12,13 63,80

Composição 

Auxiliar

 95943 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,6400000 23,25 14,88

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,0900000 20,90 22,78

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,3100000 16,63 21,78

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 2,1900000 112,64 246,68

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 2,8600000 20,84 59,60

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 0,8500000 18,58 15,79

Composição 

Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 4,7500000 16,61 78,89

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,5300000 14,44 22,09

Composição 

Auxiliar

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,3700000 11,10 26,30

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 

E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 646,04 712,58

MO sem LS => 414,18 LS => 466,91 MO com LS => 881,09

Valor do BDI => 1.005,48 5.027,38

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Escadas

Escadas

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Escadas

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

  



  

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95953 SINAPI EXECUÇÃO DE PILARES- (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 4.021,90 4.021,90

Composição 

Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES 

EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,7500000 311,62 233,71

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 45,59 45,59

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,5600000 151,62 539,76

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 5,0100000 214,78 1.076,04

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,8000000 67,88 257,94

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 9,6100000 14,57 140,01

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,7100000 13,59 23,23

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7,4500000 12,66 94,31

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 14,2800000 11,23 160,36

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 6,2900000 9,42 59,25

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,9500000 13,98 97,16

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,7200000 13,02 9,37

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,2600000 12,13 63,80Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Escadas

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

  



  

Composição 

Auxiliar

 95943 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,6400000 23,25 14,88

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,0900000 20,90 22,78

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,3100000 16,63 21,78

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 2,1900000 112,64 246,68

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 2,8600000 20,84 59,60

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 0,8500000 18,58 15,79

Composição 

Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 4,7500000 16,61 78,89

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,5300000 14,44 22,09

Composição 

Auxiliar

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,3700000 11,10 26,30

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 

E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 646,04 712,58

MO sem LS => 414,18 LS => 466,91 MO com LS => 881,09

Valor do BDI => 1.005,48 5.027,38

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95953 SINAPI EXECUÇÃO DE VIGAS - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 4.021,90 4.021,90

Composição 

Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES 

EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,7500000 311,62 233,71

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 45,59 45,59

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,5600000 151,62 539,76

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 5,0100000 214,78 1.076,04

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Escadas

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Escadas

Escadas

Escadas

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

  



  

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,8000000 67,88 257,94

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 9,6100000 14,57 140,01

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,7100000 13,59 23,23

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7,4500000 12,66 94,31

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 14,2800000 11,23 160,36

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 6,2900000 9,42 59,25

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,9500000 13,98 97,16

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,7200000 13,02 9,37

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,2600000 12,13 63,80

Composição 

Auxiliar

 95943 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,6400000 23,25 14,88

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,0900000 20,90 22,78

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,3100000 16,63 21,78

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 2,1900000 112,64 246,68

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 2,8600000 20,84 59,60

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 0,8500000 18,58 15,79

Composição 

Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 4,7500000 16,61 78,89

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,5300000 14,44 22,09

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Escadas

Escadas

Escadas

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

  



  

Composição 

Auxiliar

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,3700000 11,10 26,30

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 

E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 646,04 712,58

MO sem LS => 414,18 LS => 466,91 MO com LS => 881,09

Valor do BDI => 1.005,48 5.027,38

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 98,78 98,78

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0091000 680,15 6,18

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6100000 30,01 48,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8050000 23,84 19,19

Insumo  00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 

FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

UN 28,3100000 0,85 24,06

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 

*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 1,96 0,82

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 44,86 0,22

MO sem LS => 22,52 LS => 25,38 MO com LS => 47,90

Valor do BDI => 24,70 123,48

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102364 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 

DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 

10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 1,0000000 200,36 200,36

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774000 29,81 29,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774000 23,84 23,30

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 0,0045000 461,98 2,07

Cercas, Protetores e Alambrados

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

  



  

Insumo  00007162 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 3,4 

MM (10 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0203000 58,89 60,08

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = *3,65* 

MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,6105000 74,33 45,37

Insumo  00007698 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = 

*3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,8701000 44,37 38,60

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0025000 21,12 0,05

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 

2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0797000 22,10 1,76

MO sem LS => 17,06 LS => 19,24 MO com LS => 36,30

Valor do BDI => 50,09 250,45

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 1,0000000 173,92 173,92

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5790000 30,01 47,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6340000 23,84 15,11

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0320000 10,06 0,32

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,73 0,02

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 1,1900000 93,36 111,09

MO sem LS => 20,63 LS => 23,26 MO com LS => 43,89

Valor do BDI => 43,48 217,40

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP-QE-001 Próprio PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 10 CM. 

AF_09/2020 (REF 101747 SINAPI)

m² 1,0000000 116,66 116,66

Composição 

Auxiliar

 95282 SINAPI DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, PESO DE 78 KG, 4 PÁS, MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 5,5 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0700000 10,22 0,71

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1119000 30,01 3,35

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0466000 23,84 1,11

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 0,1163000 580,00 67,45

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Material

Material

  



  

Insumo  00043146 SINAPI ENDURECEDOR MINERAL DE BASE CIMENTICIA PARA PISO DE CONCRETO KG 4,0000000 11,01 44,04

MO sem LS => 1,47 LS => 1,66 MO com LS => 3,13

Valor do BDI => 29,17 145,83

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3642 ORSE Lona plástica preta m² 1,0000000 5,50 5,50

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,87 0,77

Insumo  

00003777/SINA

ORSE Lona plastica pesada preta, e = 150 micra m² 1,1000000 1,66 1,82

Insumo  

00006111/SINA

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 14,58 2,91

MO sem LS => 1,37 LS => 1,54 MO com LS => 2,91

Valor do BDI => 1,38 6,88

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3637 ORSE Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha 

15x15cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m, Telcon ou similar

m² 1,0000000 22,23 22,23

Composição 

Auxiliar

 10555 ORSE Encargos Complementares - Armador h 0,5000000 3,71 1,85

Insumo  

00000378/SINA

ORSE Armador (horista) h 0,5000000 19,02 9,51

Insumo  2867 ORSE Tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha 15x15cm, ferro 4.2mm, painel 

2,45x6,0m, (1,48kg/m²), Telcon ou similar

m² 1,0500000 10,36 10,87

MO sem LS => 4,47 LS => 5,04 MO com LS => 9,51

Valor do BDI => 5,56 27,79

 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, 

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 

POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

m² 1,0000000 114,86 114,86

Composição 

Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0956000 29,88 32,73

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4972000 23,84 11,85

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0254000 5,75 0,14Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Armaduras Convencionais

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Impermeabilização

Provisórios

Material

  



  

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - 

CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,0759000 1,77 0,13

Composição 

Auxiliar

 95276 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0903000 3,65 0,32

Composição 

Auxiliar

 95277 SINAPI POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, 

MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,2164000 0,75 0,16

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,37 2,28

Insumo  00004824 SINAPI GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ 

QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO

KG 20,0000000 0,94 18,80

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,0400000 6,89 0,27

Insumo  00041967 SINAPI CERA LIQUIDA INCOLOR MULTIPISO L 0,0125000 22,94 0,28

Insumo  00044528 SINAPI CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB - 32 OU CPB - 40 KG 10,0000000 4,79 47,90

MO sem LS => 14,67 LS => 16,53 MO com LS => 31,20

Valor do BDI => 28,72 143,58

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95000 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 69,94 69,94

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0976000 29,59 2,88

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1333000 30,01 4,00

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2310000 23,84 5,50

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0739000 559,70 41,36

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,4500000 4,01 1,80

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 19,66 0,47

Insumo  00043143 SINAPI SELANTE ACRILICO PARA TRATAMENTO / ACABAMENTO SUPERFICIAL DE 

CONCRETO ESTAMPADO, APARENTE, PEDRAS E OUTROS

L 0,1636000 34,35 5,61

Insumo  00043144 SINAPI DESMOLDANTE PARA CONCRETO ESTAMPADO KG 0,0667000 46,77 3,11

Insumo  00044220 SINAPI PO ENDURECEDOR PARA CONCRETO ESTAMPADO - PIGMENTO 

ENDURECEDOR

KG 1,7391000 3,00 5,21

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Passeios de Concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

  



  

Insumo  00044228 SINAPI MOLDE DE POLIURETANO, FLEXIVEL OU SEMI-FLEXIVEL, PARA 

ESTAMPAGEM DE PISO / PASSEIO DE CONCRETO

m² 0,0025000 2,00 0,00

MO sem LS => 6,31 LS => 7,12 MO com LS => 13,43

Valor do BDI => 17,49 87,43

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,0000000 47,11 47,11

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2130000 24,61 5,24

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1060000 23,84 2,52

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0068000 25,68 0,17

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0094000 24,66 0,23

Insumo  00040549 SINAPI PARAFUSO, COMUM, ASTM A307, SEXTAVADO, DIAMETRO 1/2" (12,7 MM), 

COMPRIMENTO 1" (25,4 MM)

CENTO 0,0070000 205,62 1,43

Insumo  00043083 SINAPI PERFIL "U" ENRIJECIDO, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 3,75 

MM, H = 200 MM, L = 75 MM (9,94 KG/M)

KG 4,3330000 8,66 37,52

MO sem LS => 2,63 LS => 2,97 MO com LS => 5,60

Valor do BDI => 11,78 58,89

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 1,0000000 77,09 77,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0970000 23,84 2,31

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0910000 29,34 2,66

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0009000 25,68 0,02

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0013000 24,66 0,03

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 

980 MM

m² 1,1660000 51,78 60,37

Insumo  00011029 SINAPI HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4" X 

30 CM PARA FIXACAO DE TELHA METALICA, INCLUI PORCA E ARRUELAS DE 

VEDACAO

CJ 4,1500000 2,82 11,70

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Estrutura e Trama para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

MO sem LS => 1,62 LS => 1,83 MO com LS => 3,45

Valor do BDI => 19,27 96,36

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 73,59 73,59

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3710000 23,84 8,84

Composição 

Auxiliar

 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2770000 29,34 8,12

Composição 

Auxiliar

 93281 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0132000 25,68 0,33

Composição 

Auxiliar

 93282 SINAPI GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO FREIO, 

MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0183000 24,66 0,45

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 

PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,0810000 42,92 3,47

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0130000 19,33 0,25

Insumo  00005104 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 8 MM DE 

COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)

KG 0,0024000 69,42 0,16

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,0900000 107,06 9,63

Insumo  00040783 SINAPI CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 24, CORTE 50 CM M 1,0500000 40,33 42,34

MO sem LS => 5,70 LS => 6,43 MO com LS => 12,13

Valor do BDI => 18,40 91,99

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91791 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 

DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM 

CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 

PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 67,76 67,76

Composição 

Auxiliar

 89580 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

M 1,0000000 60,67 60,67

Composição 

Auxiliar

 89590 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 0,0041000 128,46 0,52

Composição 

Auxiliar

 89591 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 0,0051000 125,73 0,64

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Composição 

Auxiliar

 89677 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_06/2022

UN 0,0626000 74,51 4,66

Composição 

Auxiliar

 90438 SINAPI FURO MANUAL EM ALVENARIA, PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E MENORES OU IGUAIS A 100 MM. 

AF_09/2023

UN 0,0021000 61,33 0,12

Composição 

Auxiliar

 91187 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM E 

MENORES OU IGUAIS A 100 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA FLEXÍVEL 18 

MM, FIXADA DIRETAMENTE NA LAJE. AF_09/2023

M 0,0443000 25,97 1,15

MO sem LS => 3,13 LS => 3,53 MO com LS => 6,66

Valor do BDI => 16,94 84,70

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100773 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 

OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_PSA

KG 1,0000000 18,42 18,42

Composição 

Auxiliar

 100716 SINAPI JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO 

EM FÁBRICA. AF_01/2020

m² 0,2218956 24,65 5,46

Composição 

Auxiliar

 100719 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020_PE

m² 0,2218956 9,92 2,20

Composição 

Auxiliar

 88240 SINAPI AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0017530 23,43 0,04

Composição 

Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0049927 24,61 0,12

Composição 

Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0068344 30,75 0,21

Composição 

Auxiliar

 93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 

M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0013536 354,39 0,47

Composição 

Auxiliar

 93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 

M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0011539 181,74 0,20

Insumo  00001334 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 5/8" (15,88 MM) 124,49 KG/M2 KG 0,0744392 8,82 0,65

Insumo  00004777 SINAPI CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 

1/8" E 1/4"

KG 0,1852148 8,02 1,48

Insumo  00010966 SINAPI PERFIL "U" SIMPLES, EM CHAPA DOBRADA DE ACO LAMINADO, E = 8 MM, H 

= 150 MM, L = 75 MM (16,97 KG/M)

KG 0,8313460 9,12 7,58

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,0007988 22,00 0,01

MO sem LS => 0,58 LS => 0,65 MO com LS => 1,23

Valor do BDI => 4,61 23,03

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Rasgos e Fixações

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Pintura em Superfícies Metálicas

Pintura em Superfícies Metálicas

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, Caixas 

e Ralos

Rasgos e Fixações

  



  

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13073 ORSE Travamento com Perfil u dobrado de chapa  udc simples- 100 x 50 x 3 mm com 

solda

m 1,0000000 62,62 62,62

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1500000 3,87 0,58

Composição 

Auxiliar

 10594 ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve h 0,1500000 3,71 0,55

Composição 

Auxiliar

 13072 ORSE Execução de Solda Contínua - Rev 01_12/2021 m 0,0900000 13,94 1,25

Insumo  

00006110/SINA

ORSE Serralheiro (horista) h 0,1500000 19,02 2,85

Insumo  

00006111/SINA

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1500000 14,58 2,18

Insumo  1734 ORSE Perfil Aço, U Dobrado de chapa - UDC simples - 100 x 50 x 3 mm (4.48 kg/m) m 1,0000000 55,21 55,21

MO sem LS => 2,63 LS => 2,96 MO com LS => 5,59

Valor do BDI => 15,66 78,28

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 4,99 4,99

Composição 

Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 635,97 2,35

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 30,01 2,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 23,84 0,60

MO sem LS => 1,00 LS => 1,12 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 1,25 6,24

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 40,47 40,47

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0304000 680,15 20,67

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4724000 30,01 14,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2362000 23,84 5,63

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Interna

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Provisórios

Provisórios

Estrutura Metálica

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Tipo

Pontos de Suprimento de Lógica

  



  

MO sem LS => 7,60 LS => 8,56 MO com LS => 16,16

Valor do BDI => 10,12 50,59

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 

DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 388,45 388,45

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 822,92 9,62

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4514000 25,06 36,37

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4514000 30,38 44,09

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 298,37 298,37

MO sem LS => 27,23 LS => 30,70 MO com LS => 57,93

Valor do BDI => 97,11 485,56

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101938 SINAPI CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 167,45 167,45

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0086000 822,92 7,07

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1196130 25,06 28,05

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1196130 30,38 34,01

Insumo  00039808 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM POLICARBONATO / 

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA 

CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 1,0000000 98,32 98,32

MO sem LS => 20,97 LS => 23,64 MO com LS => 44,61

Valor do BDI => 41,86 209,31

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 94,92 94,92

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5297450 25,06 13,27

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5297450 30,38 16,09Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos BlindadosLivro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos BlindadosArgamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

  



  

Insumo  00001575 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 2,08 6,24

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), TRIPOLAR, 10 - 50 

A

UN 1,0000000 59,32 59,32

MO sem LS => 9,59 LS => 10,81 MO com LS => 20,40

Valor do BDI => 23,73 118,65

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93669 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 71,18 71,18

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1405280 25,06 3,52

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1405280 30,38 4,26

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 3,0000000 1,36 4,08

Insumo  00034709 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), TRIPOLAR, 10 - 50 

A

UN 1,0000000 59,32 59,32

MO sem LS => 2,54 LS => 2,87 MO com LS => 5,41

Valor do BDI => 17,80 88,98

 11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 82,67 82,67

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 25,06 6,22

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 30,38 7,54

Insumo  00003379 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 

5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 68,91 68,91

MO sem LS => 4,49 LS => 5,07 MO com LS => 9,56

Valor do BDI => 20,67 103,34

 11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 4,99 4,99

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 25,06 0,72

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 30,38 0,88

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas 

e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados

  



  

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,70 3,35

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 

5 M

UN 0,0094000 4,67 0,04

MO sem LS => 0,52 LS => 0,59 MO com LS => 1,11

Valor do BDI => 1,25 6,24

 11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 10,85 10,85

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 25,06 1,27

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 30,38 1,54

Insumo  00000982 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 6,44 8,00

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 

5 M

UN 0,0094000 4,67 0,04

MO sem LS => 0,92 LS => 1,03 MO com LS => 1,95

Valor do BDI => 2,71 13,56

 11.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101560 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1,0000000 12,28 12,28

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0029000 30,38 0,08

Insumo  00001020 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 1,0401000 11,73 12,20

MO sem LS => 0,03 LS => 0,03 MO com LS => 0,06

Valor do BDI => 3,07 15,35

 11.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12808 ORSE Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar

un 1,0000000 138,82 138,82

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,87 1,16

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,74 1,87

Tipo

Luminárias Externas

Provisórios

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas 

e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

  



  

Insumo  

00002436/SINA

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 19,02 9,51

Insumo  

00006111/SINA

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

Insumo  13524 ORSE Refletor Slim  LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light 

ou similar

un 1,0000000 120,15 120,15

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 2,0000000 0,88 1,76

MO sem LS => 6,52 LS => 7,36 MO com LS => 13,88

Valor do BDI => 34,71 173,53

 11.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 12,06 12,06

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 25,06 3,35

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 30,38 4,07

Insumo  00039244 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 

DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,0170000 4,57 4,64

MO sem LS => 2,42 LS => 2,73 MO com LS => 5,15

Valor do BDI => 3,02 15,08

 11.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95731 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016

M 1,0000000 19,41 19,41

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0926000 25,06 2,32

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0926000 30,38 2,81

Composição 

Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 

PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 

40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", FIXADA 

EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 2,0000000 4,45 8,90

Insumo  00002679 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 MM M 1,0481000 5,14 5,38

MO sem LS => 3,53 LS => 3,98 MO com LS => 7,51

Valor do BDI => 4,85 24,26

 11.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 57,02 57,02

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Rasgos e Fixações

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas 

e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas 

e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Mão de Obra

Mão de Obra

  



  

Composição 

Auxiliar

 91946 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30 M DO 

PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 11,10 11,10

Composição 

Auxiliar

 92002 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E 

SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 45,92 45,92

MO sem LS => 12,66 LS => 14,28 MO com LS => 26,94

Valor do BDI => 14,26 71,28

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 4,10 4,10

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0566000 32,97 1,86

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 23,84 0,21

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,2947200 6,89 2,03

MO sem LS => 0,67 LS => 0,75 MO com LS => 1,42

Valor do BDI => 1,03 5,13

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,09 16,09

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 32,97 5,37

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 23,84 1,29

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 41,27 9,43

MO sem LS => 2,13 LS => 2,41 MO com LS => 4,54

Valor do BDI => 4,02 20,11

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102506 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 

EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 1,0000000 12,00 12,00

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2390000 32,97 7,87

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 23,84 2,38

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0030000 50,10 0,15

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,0160000 65,91 1,05

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0400000 13,94 0,55

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas 

e Interruptores

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas 

e Interruptores

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

  



  

MO sem LS => 3,28 LS => 3,70 MO com LS => 6,98

Valor do BDI => 3,00 15,00

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

m² 1,0000000 56,35 56,35

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 32,97 9,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 23,84 2,74

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0640000 50,10 3,20

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,3220000 65,91 21,22

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 13,94 0,13

Insumo  00044072 SINAPI PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 0,2016000 99,25 20,00

MO sem LS => 3,77 LS => 4,26 MO com LS => 8,03

Valor do BDI => 14,09 70,44

 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 24,84 24,84

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 32,97 9,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 23,84 2,74

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 6,89 1,10

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 27,68 11,81

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 13,94 0,13

MO sem LS => 3,77 LS => 4,26 MO com LS => 8,03

Valor do BDI => 6,21 31,05

 12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100739 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 9,78 9,78

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0635000 32,97 2,09

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0584000 21,98 1,28

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1945000 33,00 6,41

MO sem LS => 0,68 LS => 0,76 MO com LS => 1,44

Valor do BDI => 2,45 12,23

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102364 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 

DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 

10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 1,0000000 200,36 200,36

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774000 29,81 29,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774000 23,84 23,30

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 0,0045000 461,98 2,07

Insumo  00007162 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 3,4 

MM (10 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0203000 58,89 60,08

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = *3,65* 

MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,6105000 74,33 45,37

Insumo  00007698 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = 

*3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,8701000 44,37 38,60

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0025000 21,12 0,05

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 

2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0797000 22,10 1,76

MO sem LS => 17,06 LS => 19,24 MO com LS => 36,30

Valor do BDI => 50,09 250,45

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12436 ORSE Rampa padrão (trapezoidal) para acesso de deficientes em passeio público, em 

concreto simples Fck=25MPa, desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e 

pisotátil de alerta/direcional. Rev 01_07/2025

un 1,0000000 412,69 412,69

Composição 

Auxiliar

 2323 ORSE Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores cerâmica, concreto, 

verde ou azul - aplicação c/ rôlo - R1

m² 0,7500000 8,93 6,69

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade até 

1,50m

m³ 0,4000000 55,35 22,14

Composição 

Auxiliar

 2624 ORSE Remoção e reposição de meio-fio m 2,2000000 17,74 39,02

Composição 

Auxiliar

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 2,6400000 16,46 43,45

Escavação Manual em Área Urbana

Meios-Fios e Guias

Pavimentações Externas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos : Cimentados, em Concreto 

Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 

Resistência

Outras Pinturas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Cercas, Protetores e Alambrados

  



  

Composição 

Auxiliar

 4864 ORSE Piso tátil direcional e de alerta, em concreto colorido, p/deficientes visuais, 

dimensões 30x30cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 

exclusive regularização de base

m² 0,4500000 157,23 70,75

Composição 

Auxiliar

 77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 0,4000000 175,35 70,14

Composição 

Auxiliar

 9182 ORSE Demolição de concreto com martelete e compressor m³ 0,1700000 80,15 13,62

Composição 

Auxiliar

 98 ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 0,2600000 564,94 146,88

MO sem LS => 56,62 LS => 63,83 MO com LS => 120,45

Valor do BDI => 103,17 515,86

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103765 SINAPI PAR DE POSTES E REDE DE VÔLEI - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2022

UN 1,0000000 2.427,25 2.427,25

Composição 

Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,1452000 710,43 103,15

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6904000 30,01 80,73

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8968000 23,84 21,37

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,0289000 92,87 2,68

Insumo  00025399 SINAPI CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI COM POSTES EM TUBO DE ACO 

GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, 

REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS EM 

FIBRA DE VIDRO

UN 1,0000000 2.215,32 2.215,32

Insumo  00044656 SINAPI BUCHA DE ESPERA PARA FIXACAO DE TRAVE DE FUTSAL E POSTE DE 

VOLEI EM PVC, PARA TUBO DE 3", C = 40 CM

UN 2,0000000 1,00 2,00

Insumo  00044657 SINAPI TAMPA METALICA PARA BUCHA DE FIXACAO DE TRAVE DE FUTSAL E 

POSTE DE VOLEI, DIAMETRO 100 MM, ALTURA 55 MM

UN 2,0000000 1,00 2,00

MO sem LS => 40,42 LS => 45,56 MO com LS => 85,98

Valor do BDI => 606,81 3.034,06

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103764 SINAPI PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2022

UN 1,0000000 4.073,07 4.073,07

Composição 

Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,2905000 710,43 206,37

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,3809000 30,01 161,48

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7936000 23,84 42,75

Tipo

Quadras e seus Equipamentos

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Valor com BDI =>

Tipo

Quadras e seus Equipamentos

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Azulejos e Cerâmicas

Aterros / Reaterros / Compactações

Demolições / Remoções

  



  

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,0579000 92,87 5,37

Insumo  00025398 SINAPI CONJUNTO PARA FUTSAL COM PAR DE TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M 

EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADROS EM TUBO DE 1", 

PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES DE 

POLIETILENO FIO 4 MM

UN 1,0000000 3.649,10 3.649,10

Insumo  00044656 SINAPI BUCHA DE ESPERA PARA FIXACAO DE TRAVE DE FUTSAL E POSTE DE 

VOLEI EM PVC, PARA TUBO DE 3", C = 40 CM

UN 4,0000000 1,00 4,00

Insumo  00044657 SINAPI TAMPA METALICA PARA BUCHA DE FIXACAO DE TRAVE DE FUTSAL E 

POSTE DE VOLEI, DIAMETRO 100 MM, ALTURA 55 MM

UN 4,0000000 1,00 4,00

MO sem LS => 80,85 LS => 91,14 MO com LS => 171,99

Valor do BDI => 1.018,27 5.091,34

 13.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1900 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadra de esporte

m² 1,0000000 20,00 20,00

Insumo  1927 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadras de esporte

m² 1,0000000 20,00 20,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,00 25,00

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 98,78 98,78

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0091000 680,15 6,18

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6100000 30,01 48,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8050000 23,84 19,19

Insumo  00007271 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 

FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

UN 28,3100000 0,85 24,06

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = 

*1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 1,96 0,82

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 44,86 0,22

MO sem LS => 22,52 LS => 25,38 MO com LS => 47,90

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alambrados e Gradis

Material

  



  

Valor do BDI => 24,70 123,48

 14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94318 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, 

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 66,49 66,49

Composição 

Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0222000 144,87 3,21

Composição 

Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0321000 61,64 1,97

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 324,58 1,75

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 80,13 0,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0303000 23,84 0,72

Composição 

Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1285000 38,69 4,97

Insumo  00006079 SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 1,3889000 38,76 53,83

MO sem LS => 2,22 LS => 2,51 MO com LS => 4,73

Valor do BDI => 16,62 83,11

 14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 1,0000000 21,48 21,48

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 30,01 4,89

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0444000 23,84 1,05

Composição 

Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

600 L. AF_05/2021

m³ 0,0339000 458,45 15,54

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

MO sem LS => 2,84 LS => 3,21 MO com LS => 6,05

Valor do BDI => 5,37 26,85

 14.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 1,0000000 42,88 42,88

Composição 

Auxiliar

 87298 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_08/2019

m³ 0,0310000 817,00 25,32

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3540000 30,01 10,62

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1770000 23,84 4,21

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,90 0,45

Insumo  00003671 SINAPI JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM 

(ALTURA X ESPESSURA)

M 1,6700000 1,37 2,28

MO sem LS => 5,96 LS => 6,72 MO com LS => 12,68

Valor do BDI => 10,72 53,60

 14.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 4,99 4,99

Composição 

Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 635,97 2,35

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 30,01 2,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 23,84 0,60

MO sem LS => 1,00 LS => 1,12 MO com LS => 2,12

Valor do BDI => 1,25 6,24

 14.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 40,47 40,47

Composição 

Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0304000 680,15 20,67

Massa Única Interna

Argamassas

Chapisco

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos

Argamassas

  



  

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4724000 30,01 14,17

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2362000 23,84 5,63

MO sem LS => 7,60 LS => 8,56 MO com LS => 16,16

Valor do BDI => 10,12 50,59

 14.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95953 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR COM 

DOIS PAVIMENTOS (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

m³ 1,0000000 4.021,90 4.021,90

Composição 

Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES 

EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,7500000 311,62 233,71

Composição 

Auxiliar

 103673 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 45,59 45,59

Composição 

Auxiliar

 92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,5600000 151,62 539,76

Composição 

Auxiliar

 92451 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 

GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 5,0100000 214,78 1.076,04

Composição 

Auxiliar

 92510 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 3,8000000 67,88 257,94

Composição 

Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 9,6100000 14,57 140,01

Composição 

Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,7100000 13,59 23,23

Composição 

Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 7,4500000 12,66 94,31

Composição 

Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 14,2800000 11,23 160,36

Composição 

Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 6,2900000 9,42 59,25

Composição 

Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,9500000 13,98 97,16

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Escadas

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Fôrmas para Estruturas de Concreto 

Armado

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

  



  

Composição 

Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,7200000 13,02 9,37

Composição 

Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 5,2600000 12,13 63,80

Composição 

Auxiliar

 95943 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 0,6400000 23,25 14,88

Composição 

Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,0900000 20,90 22,78

Composição 

Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

AF_11/2020

KG 1,3100000 16,63 21,78

Composição 

Auxiliar

 96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 2,1900000 112,64 246,68

Composição 

Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 2,8600000 20,84 59,60

Composição 

Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 0,8500000 18,58 15,79

Composição 

Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 4,7500000 16,61 78,89

Composição 

Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,5300000 14,44 22,09

Composição 

Auxiliar

 96547 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 2,3700000 11,10 26,30

Insumo  00001527 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, BRITA 0 

E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 646,04 712,58

MO sem LS => 414,18 LS => 466,91 MO com LS => 881,09

Valor do BDI => 1.005,48 5.027,38

 15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,50 2,50

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,87 0,38

Insumo  

00006111/SINA

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 14,58 1,45

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,82 0,05

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 12,50 0,62Material

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza

Provisórios

Mão de Obra

Material

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Escadas

Escadas

Escadas

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

  



  

MO sem LS => 0,68 LS => 0,77 MO com LS => 1,45

Valor do BDI => 0,63 3,13

Total do BDI 109.752,03

Total Geral 548.670,52

Total sem BDI 438.918,49

Valor com BDI =>

  



  

Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA 

SENHORA DE GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS 

NOGUEIRAS/MA

SINAPI - 07/2025 - Maranhão

ORSE - 07/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso Acumulado 

(%)

 COMP-QE-

001 

Próprio PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 10 CM. 

AF_09/2020 (REF 101747 SINAPI)

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 326,98 145,83 47.683,49 8,69 8,69

 104162 SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES INTERNOS, 

COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, 

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 

POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022

Pisos m² 326,98 143,58 46.947,78 8,56 17,25

 94213 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

Telhamento para Cobertura m² 467,1 96,36 45.009,75 8,20 25,45

 100773 SINAPI ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 

OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_PSA

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 1.665,8 23,03 38.363,37 6,99 32,44

 95953 SINAPI EXECUÇÃO DE SAPATAS - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO 

DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 6,11 5.027,38 30.717,29 5,60 38,04

 92580 SINAPI TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Estrutura e Trama para Cobertura m² 467,1 58,89 27.507,51 5,01 43,05

 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

Alvenaria de Vedação m² 190,26 123,48 23.493,30 4,28 47,34

 102494 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

Pintura para Pisos e para Sinalização 

Horizontal e Vertical

m² 326,98 70,44 23.032,47 4,20 51,53

 102364 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 

DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 

10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

Cercas, Protetores e Alambrados m² 88,56 250,45 22.179,85 4,04 55,58

 95953 SINAPI EXECUÇÃO DE PILARES- (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 4,37 5.027,38 21.969,65 4,00 59,58

B.D.I. Encargos Sociais
25,0% Não Desonerado: 

Horista: 112,73%

Mensalista: 70,19%

Curva ABC de Serviços

  



  

 94318 SINAPI ATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE 

DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, 

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

Aterro e Reaterro de Valas m³ 248,02 83,11 20.612,94 3,76 63,34

 87529 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

Massa Única Interna m² 344,6 50,59 17.433,31 3,18 66,52

 95953 SINAPI EXECUÇÃO DE VIGAS BALDRAMES - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 3,44 5.027,38 17.294,18 3,15 69,67

 95953 SINAPI EXECUÇÃO DE VIGAS - (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE 

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 2,83 5.027,38 14.227,48 2,59 72,26

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 80,0 161,11 12.888,80 2,35 74,61

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 280,0 39,34 11.015,20 2,01 76,62

 95953 SINAPI EXECUÇÃO DE PILARES NÍVEL ABAIXO DO BALDRAME - (COMPOSIÇÃO 

REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, 

PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR, FCK = 25 MPA. AF_01/2017

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,88 5.027,38 9.451,47 1,72 78,34

 3637 ORSE Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha 

15x15cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m, Telcon ou similar

Armaduras Convencionais m² 326,98 27,79 9.086,77 1,66 80,00

 95000 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

Passeios de Concreto m² 98,47 87,43 8.609,23 1,57 81,57

 98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024 Instalações para Canteiros de Obras m² 60,0 133,66 8.019,60 1,46 83,03

 96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

Lastro m³ 32,69 217,40 7.106,80 1,30 84,32

 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

Locação de Obras M 79,4 85,54 6.791,87 1,24 85,56

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

Pintura Interna m² 326,04 20,11 6.556,66 1,20 86,75

 C4592 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ 

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

0 m³ 6,55 885,33 5.798,91 1,06 87,81

 13073 ORSE Travamento com Perfil u dobrado de chapa  udc simples- 100 x 50 x 3 mm com 

solda

Pontos de Suprimento de Lógica m 72,0 78,28 5.636,16 1,03 88,84

 103764 SINAPI PAR DE TRAVES E REDES DE FUTSAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2022

Quadras e seus Equipamentos UN 1,0 5.091,34 5.091,34 0,93 89,77

 102506 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, 

E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

Pintura para Pisos e para Sinalização 

Horizontal e Vertical

M 326,2 15,00 4.893,00 0,89 90,66

  



  

 94228 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

Telhamento para Cobertura M 51,2 91,99 4.709,88 0,86 91,52

 101560 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

Instalações Elétricas - Rede de 

Distribuição

M 260,0 15,35 3.991,00 0,73 92,24

 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

Impermeabilização, Proteção Mecânica e 

Tratamento de Junta

m² 57,72 57,11 3.296,38 0,60 92,85

 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

Pintura para Pisos e para Sinalização 

Horizontal e Vertical

m² 98,47 31,05 3.057,49 0,56 93,40

 103765 SINAPI PAR DE POSTES E REDE DE VÔLEI - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2022

Quadras e seus Equipamentos UN 1,0 3.034,06 3.034,06 0,55 93,96

 91791 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 

DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM CONDUTORES 

VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 

AF_10/2015

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

M 33,0 84,70 2.795,10 0,51 94,47

 91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Interruptores

M 200,0 13,56 2.712,00 0,49 94,96

 95953 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR COM 

DOIS PAVIMENTOS (CASA ISOLADA), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 0,5 5.027,38 2.513,69 0,46 95,42

 91855 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Interruptores

M 150,0 15,08 2.262,00 0,41 95,83

 1900 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadra de esporte

Alambrados e Gradis m² 90,06 25,00 2.251,50 0,41 96,24

 3642 ORSE Lona plástica preta Impermeabilização m² 326,98 6,88 2.249,62 0,41 96,65

 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

Chapisco m² 344,6 6,24 2.150,30 0,39 97,04

 12808 ORSE Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou 

similar

Luminárias Externas un 12,0 173,53 2.082,36 0,38 97,42

 95731 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

M 80,0 24,26 1.940,80 0,35 97,78

 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

Pintura Externa m² 326,04 5,13 1.672,58 0,30 98,08

 100739 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

Pintura em Superfícies Metálicas m² 131,26 12,23 1.605,30 0,29 98,37

  



  

 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

Sinalização Vertical Viária m² 2,6 586,83 1.525,75 0,28 98,65

 96525 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

COM MINI-ESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024

Fundações Rasas (Blocos, Sapatas, 

Vigas Baldrame)

m³ 20,44 68,40 1.398,09 0,25 98,91

 2450 ORSE Limpeza geral Limpeza m² 360,0 3,13 1.126,80 0,21 99,11

 98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

Pisos m² 17,36 53,60 930,49 0,17 99,28

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Interruptores

M 120,0 6,24 748,80 0,14 99,42

 93381 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 

LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM 

SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA E COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

Aterro e Reaterro de Valas m³ 46,3 15,83 732,92 0,13 99,55

 12436 ORSE Rampa padrão (trapezoidal) para acesso de deficientes em passeio público, em 

concreto simples Fck=25MPa, desempolada, pintada em novacor, 02 demãos e 

pisotátil de alerta/direcional. Rev 01_07/2025

Pisos : Cimentados, em Concreto 

Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 

Resistência

un 1,0 515,86 515,86 0,09 99,64

 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 

DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 

Disjuntores, Contatores e Barramentos 

Blindados

UN 1,0 485,56 485,56 0,09 99,73

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

Lastro m² 17,36 26,85 466,11 0,08 99,82

 92004 SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, Tomadas e 

Interruptores

UN 4,0 71,28 285,12 0,05 99,87

 101938 SINAPI CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR MONOFÁSICO DE EMBUTIR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 

Disjuntores, Contatores e Barramentos 

Blindados

UN 1,0 209,31 209,31 0,04 99,91

 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

Sistema de Proteção contra Descargas 

Atmosféricas - SPDA

UN 2,0 103,34 206,68 0,04 99,95

 93669 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 

Disjuntores, Contatores e Barramentos 

Blindados

UN 2,0 88,98 177,96 0,03 99,98

 93673 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

Instalações Elétricas - Quadros, Cabos, 

Disjuntores, Contatores e Barramentos 

Blindados

UN 1,0 118,65 118,65 0,02 100,00

Total do BDI 109.752,03

Total Geral 548.670,52

Total sem BDI 438.918,49

  



  

  



PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

CNPJ: 06.080.394/0001-11 

AV. JOSÉ SARNEY, 359, CENTRO, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA 

CEP 65.805-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS /MA

HORA: MÊS:

AVENIDA RAIMUNDO BRAÚNA,S/N, BAIRRO TRIZIDELA, FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA, CEP 65805-000112,73% 70,19%

SINAPI 07/2025 MARANHÃO; ORSE 07/2025; SEINFRA 028 SEM DESONERAÇÃO BDI: 25,00%

COD HORA % MES % HORA % MES %

A 21,80 21,80 36,80 36,80

A1 5,00 5,00 20,00 20,00

A2 1,50 1,50 1,50 1,50

A3 1,00 1,00 1,00 1,00

A4 0,20 0,20 0,20 0,20

A5 0,60 0,60 0,60 0,60

A6 2,50 2,50 2,50 2,50

A7 3,00 3,00 3,00 3,00

A8 8,00 8,00 8,00 8,00

A9 0,00 0,00 0,00 0,00

B 47,31 18,17 47,31 18,17

B1 17,89 0,00 17,88 0,00

B2 3,95 0,00 3,95 0,00

B3 0,85 0,65 0,86 0,65

B4 10,97 8,33 10,97 8,33

B5 0,07 0,05 0,07 0,05

B6 0,73 0,56 0,73 0,56

B7 1,56 0,00 1,56 0,00

B8 0,10 0,07 0,10 0,07

B9 11,16 8,48 11,16 8,48

B10 0,03 0,03 0,03 0,03

C 10,81 8,22 10,81 8,22

C1 4,55 3,46 4,55 3,46

C2 0,11 0,08 0,11 0,08

C3 3,17 2,41 3,17 2,41

C4 2,60 1,98 2,60 1,98

C5 0,38 0,29 0,38 0,29

D 10,16 3,83 17,81 7,00

D1 9,77 3,54 17,41 6,69

D2
0,39 0,29 0,40 0,31

90,08 52,02 112,73 70,19

ENCARGOS SOCIAIS:

DESCRIÇÃO

GRUPO A

INSS

INCRA

SESI

SENAI

PROPRIETÁRIO:

OBRA:
CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE 

GUADALUPE NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

LOCAL:

FONTE:

Repouso Semanal Remunerado

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 

FGTS

SECONCI

Aviso Prévio Indenizado

Feriados

Auxílio - Enfermidade

13º Salário

Licença PaternidadE

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)

COM DESONER. SEM DESONER.

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

GRUPO B

GRUPO C
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ESTRUTURA METÁLICA.
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PILAR METÁLICO.

PILAR EM CONCRETO ARMADO DE BASE PARA O PILAR METÁLICO.

TESOURA METÁLICA.

TELHADO METÁLICO APOIADO SOBRE ESTRUTURA METÁLICA.P01
4 ALAMBRADO.
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PILAR METÁLICO.

PILAR EM CONCRETO ARMADO DE BASE PARA O PILAR METÁLICO.

TESOURA METÁLICA.

PINTURA A DEFINIR.

ALAMBRADO.

TELHADO METÁLICO APOIADO SOBRE ESTRUTURA METÁLICA.

CALÇADACALÇADA

Raul Carvalho - engraullcarvalho@gmail.com             (99) 98424-2323

ESCALA  1 : 100
    TÉRREO     _1 ESCALA  1 : 100

    PAV. COBERTURA     _2

ESCALA  1 : 50
    CORTE A     _3

ESCALA 1 : 75
    CORTE B     _4

ESCALA
    VISTA 01     _5

OBRA:

ENDEREÇO:

TÍTULO:

PROPRIETÁRIO:

PROJETO:

DESENHISTA: ÁREA: ESCALA:

DATA:

RESP. TÉCNICO:

PROPRIETÁRIO:

PRANCHA:

ENGENHEIRO CIVIL CREA MA 111804809-1

PREFEITURA DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA DE GUADALUPE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
DOS NOGUEIRAS/MA

PROJETO DE ARQUITETURA

AVENIDA RAIMUNDO BRAÚNA, BAIRRO TRIZIDELA, S/N, 
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA.

Como indicado

Wilton Cardoso Da Silva Jorge

PLANTA BAIXA, PLANTA DE COBERTURA, CORTES E PERSPECTIVA.

360,00m²

08/10/2025

P01
RAUL CARVALHO


